
PROCESSO ADMINISTRATIVO (JUP) Nº 010/2024
COLETA DE PREÇOS (JUP) Nº 007/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024

A FUNDAÇÃO VIDA, com sede à Quadra B, nº 60, Bairro Quatis, CEP 55.365-000,
Capoeiras – PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.091.618/0001-75, neste ato
representado pelo Diretor Presidente, Sr. Alam Gualberto Teixeira, portador do CPF nº
215.620.378-46, considerando o julgamento da Coleta de Preços, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 007/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital nº 010/2024,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Compras da
Fundação, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de material injetável e penso, para
atender as necessidades do Hospital Claudina e Teixeira e da Regulação da Rede
Municipal de Jupi/PE, conforme quantidades, especificações e forma de fornecimento
constante no Termo de Referência da Coleta de Preços nº 007/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 12.395.255/0001-80, SEDIADA NA
AV EUCLIDES DOURADO, N 61, CEP: 55.295-610, HELIOPOLIS, GARANHUNS-PE. Telefone: (81) 3274-1010,
PATRICIA VIVIAN DE A. VIEIRA, CPF: 801.235.624-49
Item Descrição Unid. Quant. Marca V.Unit. V.Total
1 Ácido Tranexanico 50mg/ml AMP 1.200 ZYDUS R$ 7,05 R$ 8.460,00
3 Agua destilada 10ml injetável AMP 50.000 FARMACE R$ 0,45 R$ 22.500,00
6 Aminofilina inj.24MG/ML AMP 1.000 FARMACE R$ 7,40 R$ 7.400,00
8 Atropina inj. 0,250mg/ml AMP 2.000 FARMACE R$ 1,43 R$ 2.860,00
10 Benzilpenicilina 600.000 ui AMP 5.000 FURP R$ 10,90 R$ 54.500,00
11 Benzilpeniicilina 1.200.000 ui AMP 5.000 FURP R$ 8,30 R$ 41.500,00

12
Butilbrometo de escopolamina
4 mg/ml com dipirona 500
mg/ml

AMP 4.500 FARMACE R$ 3,10 R$ 13.950,00

13 Butilbrometo de escopolamina
20 mg/ml inj Simples AMP 2.500 BOEHRINGER R$ 1,75 R$ 4.375,00

14 Cefalotina 1 g inj. AMP 4.000 ABL R$ 6,70 R$ 26.800,00
15 Ceftriaxona 1g AMP 4.000 BLAU R$ 6,70 R$ 26.800,00
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16 Cimetidina inj.150MG/ML AMP 4.000 TEUTO R$ 1,65 R$ 6.600,00
17 Ciprofloxacino 400mg injetável AMP 1.500 FRESENIUS R$ 55,00 R$ 82.500,00
18 Clindcamicina 300mg injetável AMP 1.500 NOVAFARMA R$ 5,00 R$ 7.500,00

20 Cloreto de Potássio 19,1% inj.
10ml AMP 700 SAMTEC R$ 1,18 R$ 826,00

22 Cloridrato de Etilefrina
10mg/ml inj. AMP 2.500 UNIÃO QUIMICA R$ 2,90 R$ 7.250,00

23 Complexo B inj. AMP 6.000 HYPOFARMA R$ 1,67 R$ 10.020,00
24 Deslanosídeo 0,2mg/ml inj. AMP 1.000 UNIAO QUIMICA R$ 3,80 R$ 3.800,00
25 Dexamentasona 2 mg/ml inj. AMP 10.000 HYPOFARMA R$ 1,02 R$ 10.200,00
26 Dexamentasona 4 mg/ml inj. AMP 10.000 HYPOFARMA R$ 2,30 R$ 23.000,00

27 Diclofenaco de Sódio
75mg/3ml inj. AMP 8.000 NOVARTIS R$ 1,30 R$ 10.400,00

28 Dipirona 2ml inj AMP 10.000 TEUTO R$ 1,70 R$ 17.000,00
30 Efortil injetável 10MG/ML AMP 500 UNIÃO QUIMICA R$ 2,90 R$ 1.450,00

31 Fernegan injetável 25MG/ML
PROMETAZINA AMP 1.800 CRISTÁLIA R$ 3,80 R$ 6.840,00

32 Furosemida inj.20mg/2ml AMP 8.000 HYPOFARMA R$ 2,67 R$ 21.360,00
33 Gentamicina 40mg/ml inj. AMP 3.500 SANTISA R$ 2,75 R$ 9.625,00
36 Glicose de 50% injetável AMP 5.000 HYPOFARMA R$ 0,98 R$ 4.900,00
37 Hidrocortisona 100mg inj. AMP 3.800 BLAU R$ 5,30 R$ 20.140,00
38 Hidrocortisona 500mg inj. AMP 3.800 BLAU R$ 8,20 R$ 31.160,00
40 Lidocaína 2% s/v c/ 20ml AMP 3.500 FRESENIUS R$ 8,50 R$ 29.750,00

42 Maleato de Metilergometrina
0,2MG/ML AMP 1.900 UNIÃO QUIMICA R$ 3,77 R$ 7.163,00

43 Matergam 300 iinjetável AMP 50 PANAMERICAN R$ 456,00 R$ 22.800,00
44 Meropenen 500mg injetável AMP 900 ABL R$ 23,77 R$ 21.393,00
45 Metroclopramida 1g AMP 3.500 FARMACE R$ 2,65 R$ 9.275,00
46 Omeprazol 40mg amp. AMP 4.000 CRISTALIA R$ 12,20 R$ 48.800,00
50 Prometazina 50mg/2ml inj. AMP 7.000 CRISTÁLIA R$ 3,80 R$ 26.600,00

51 Solução de ringe lactato
500ml AMP 12.000 FRESENIUS R$ 13,40 R$ 160.800,00

52 Solução Fisiológica 0,9%
250ml AMP 18.000 FRESENIUS R$ 8,65 R$ 155.700,00

53 Solução Fisiológica 0,9%
100ml AMP 12.000 FRESENIUS R$ 8,00 R$ 96.000,00

54 Solução Fisiológica 0,9%
500ml AMP 25.000 FRESENIUS R$ 10,60 R$ 265.000,00

55 Solução Glicose 5% 500ml AMP 9.000 FRESENIUS R$ 10,80 R$ 97.200,00
56 Transamin injetável AMP 500 ZYDUS R$ 7,00 R$ 3.500,00
58 Vitamina C 500mg inj. AMP 6.000 FARMACE R$ 1,57 R$ 9.420,00
59 Vitamina K injetável AMP 2.000 HYPOFARMA R$ 2,36 R$ 4.720,00
60 Clorpromazina 25mg inj. AMP 2.500 CRISTÁLIA R$ 2,80 R$ 7.000,00
62 Diazepan 10mg inj AMP 1.500 SANTISA R$ 1,60 R$ 2.400,00
63 Dolantina 50mg Inj. AMP 100 CRISTÁLIA R$ 4,55 R$ 455,00
64 Fenobarbital injetável AMP 800 TEUTO R$ 4,10 R$ 3.280,00
66 Haloperidol amp. 1ml AMP 1.500 TEUTO R$ 3,15 R$ 4.725,00
67 Hidralazina AMP 1.000 CRISTALIA R$ 10,35 R$ 10.350,00
68 Tramal 100mg amp. AMP 3.000 TEUTO R$ 2,80 R$ 8.400,00
70 Morfina 10mg/ml AMP 500 CRISTÁLIA R$ 3,50 R$ 1.750,00

71

Agua oxigenada, 10
volumes 1000 ml uso
hospitalar embalagem
fosca com dados de
identificação e procedência
data de fabricação
tempo de validade e
registro em órgão
competente.

LITRO 800 RIOQUIMICA R$ 8,40 R$ 6.720,00

72

Agulha hipodermica 13x4,5
agulha
hipodérmica descartável
corpo de aço
inox cromado ou material
apropriado ou atóxico,
bisel médio com protetor na
haste, canhão plástico
embalagem individual,
invólucro resistente ao
manuseio, lacre capaz
de manter sua integridade e
esterilização constando
externamente os dados de
identificação, tipo, lote, prazo
de validade, procedência.

CX 50 LABOR IMPORT R$ 15,15 R$ 757,50



74 Álcool A 70% 1000ML LITRO 3.000 CICLO FARMA R$ 9,75 R$ 29.250,00

75

Algodão hidrofilo pacote
com 500 GR algodão
hidrófilo apresentado
em mantas uniformes,
macio, isento de
impurezas, com boa
absorção, envolvido em
papel especial.

PCT 1.200 NATHALYA R$ 23,50 R$ 28.200,00

76

Atadura de crepon
10x4,5 CM confeccionada
em tecido de algodão
da melhor qualidade,
com propriedades elásticas
no sentido longitudinal
e transversal
enrolada em si, com 13 fios
por cm PCT COM 12UND

PCT 6.500 TEXCARE R$ 8,65 R$ 56.225,00

77

Atadura de crepon
15x4,5 CM confeccionada
em tecido de algodão
da melhor qualidade,
com propriedades elásticas
no sentido longitudinal
e transversal enrolada em
si, com 13 fios
por cm PCT COM 12UND

PCT 6.500 TEXCARE R$ 12,85 R$ 83.525,00

78

Atadura de crepon
20x4,5 CM confeccionada
em tecido de algodão
da melhor qualidade,
com propriedades elásticas
no sentido longitudinal
e transversal
enrolada em si, com 13 fios
por cm PCT COM 12UND

PCT 6.500 TEXCARE R$ 15,95 R$ 103.675,00

79 CANULA NASAL
PEDIATRICA UNID 500 FOYOMED R$ 4,70 R$ 2.350,00

80 CAPOTE DESCARTAVEL UNID 299 DESCARPACK R$ 7,65 R$ 2.287,35

81
Cateter para venopução
N° 20g, radiopaco
descartável, com câmera
transparente de refluxo.

UND 4.000 MEDGOLDMAN R$ 1,50 R$ 6.000,00

82
Cateter para venopução
N° 22g, radiopaco
descartável, com câmera
transparente de refluxo.

UND 500 MEDGOLDMAN R$ 1,50 R$ 750,00

83
Cateter para venopução
N° 24g, radiopaco
descartável, com câmera
transparente de refluxo.

UND 500 MEDGOLDMAN R$ 1,50 R$ 750,00

84

Cateter nasal p/
oxigênio, flexível,
descartável, anatômico com
sistema de fixação que
não cause desconforto
ao paciente. Embalagem
individual estéril com dados
de identificação e
procedência, data, tipo de
esterilização e tempo de
validade.

UND 5.000 MARCK MED R$ 1,59 R$ 7.950,00

85 Coletor de urina s/fechado UND 5.000 SOLIDOR R$ 6,00 R$ 30.000,00
86 Coletor perfurop/13lts. UND 6.000 DESCARBOX R$ 10,95 R$ 65.700,00

87 Compressa de gaze 7,5x7,5
estéril c/10 11 FIOS / CM² PCT 100.000 MEGATEX R$ 0,74 R$ 74.000,00

88 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL UNID 777 DESCARPACK R$ 1,79 R$ 1.390,83

89 ESCOVA DE PVPI
DEGERMANTE UNID 566 VIC PHARMA R$ 3,85 R$ 2.179,10



91

Equipo para soro
macro gotas com pinça
roldana com injetor lateral,
equipo para soro em tubo
de PVC, de 1,2m, pinça
rollte para controle de
fluxo, embalagem em
bister estéril, aspirogenico,
com ponta vazadora,
com protetor, macro
gotas padrão, conector
com protetor, embalagem
com papel grau cirúgico,
com
câmera flexível, com
penca rollet e injetor lateral.

UND 5.000 MEDIX R$ 2,03 R$ 10.150,00

92

Esparadrapo 10cm x 4,5m,
esparadrapo com dorso
de tecido de
algodão, impermeabilizante
em uma das faces e
com massa adesiva a base
de óxido de zinco e
borracha na outra,
na cor branca, utilizável em
curativo entre 0 e 60 graus
cenados, com forte
adesão àpele, alto tack,
excelente flexibilidade,
resistente e impermeável,
apresentável em carretel
plástico com capa plástica
de proteção na
dimensão de 10cm x 4,5m.

UND 3.000 MISSNER R$ 16,75 R$ 50.250,00

93
ELETRODO PARA
MONITORIZAÇÃO
CARDIACA

UNID 1.000 3M R$ 0,36 R$ 360,00

95

Luva cirúrgica estéril N° 7,5,
luva cirúrgica estéril, formato
anatômico, punho longo
com bainha, alta
sensibilidade, lubrificação
em pó, bioabsorvivel
ajustável. .

PAR 8.000 TARGA R$ 2,35 R$ 18.800,00

96

Luva cirúrgica estéril N° 8,0,
luva cirúrgica estéril, formato
anatômico, punho longo
com bainha, alta
sensibilidade, lubrificação
em pó, bioabsorvivel
ajustável.

PAR 8.000 TARGA R$ 2,35 R$ 18.800,00

97

Luva de
procedimento tamanho G
caixa com 100 unidades,
com dados de
identificação e procedência,
tempo de validade e
registro em órgão
competente descartável em
látex punho longo
ajustável ao
antebraço. .CX
COM 100UND

CX 800 MEDIX R$ 41,15 R$ 32.920,00

98

Luva de
procedimento tamanho M
caixa com 100 unidades,
com dados de
identificação e procedência,
tempo de validade
e registro em órgão
competente descartável em
látex punho longo
ajustável ao antebraço. .CX
COM 100UND

CX 800 MEDIX R$ 41,15 R$ 32.920,00



99

Luva de procedimento
tamanho P caixa com
100 unidades, com dados
de identificação e
procedência, tempo de
validade e registro
em órgão competente
descartável em
látex punho longo ajustável
ao antebraço.

CX 800 MEDIX R$ 41,15 R$ 32.920,00

100 MALHA TUBULAR
08CMX15M UNID 60 BIOTEXTIL R$ 11,55 R$ 693,00

101 MANTA TERMICA 2,10X140 UNID 122 MARIMAR R$ 12,55 R$ 1.531,10

102 Máscara para nebulização
adulta UND 1.000 VITAL GOLD R$ 15,50 R$ 15.500,00

103 Máscara para nebulização
infantil UND 1.000 VITAL GOLD R$ 15,50 R$ 15.500,00

104 SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 12 UNID 938 BIOSANI R$ 1,12 R$ 1.050,56

105 SONDA DE ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL 14 UNID 454 BIOSANI R$ 1,17 R$ 531,18

106 SONDA NASOGASTRICA
CURTA 04 UNID 322 BIOSANI R$ 1,03 R$ 331,66

108

Sonda estomacal
(nasogástrica) N° 10
longa, descartável,
confeccionada em
PVC atóxico, flexível,
transparente, com batoque
atraumático, siliconizada, com
orifícios laterais, conectado
dados de identificação
e procedência, data e
tipo de esterilização e tempo
de
validade.

UND 1.500 BIOSANI R$ 1,60 R$ 2.400,00

109

Sonda estomacal
(nasogástrica) N° 14
longa, descartável,
confeccionada em
PVC atóxico, flexível,
transparente, com batoque
atraumático, siliconizada, com
orifícios laterais, conectado
dados de identificação
e procedência, data e
tipo
de esterilização e tempo de
validade.

UND 2.500 BIOSANI R$ 1,66 R$ 4.150,00

110

Sonda uretral N° 12,
descartável confeccionada
em material atóxico
maleável, transparente,
atraumático, siliconizada,
com orifício único, distal.
Estéril em embalagem
adequada que permita
abertura asséptica,
constando dados de
identificação e
procedência data e tipo
de esterilização e tempo
devalidade.

UND 4.500 BIOSANI R$ 0,95 R$ 4.275,00

111

Torneira 3 vias,
conectores mer-lock,
orientador de
fluxo,direcionador, estéril. TRI
WAY

UND 4.690 MEDSONDA R$ 1,46 R$ 6.847,40

112
Lençol descartável
com elástico tamanho 2,0 x
0,90pacote com 25 unidades

PCT 350 MEDGAUZE R$ 74,70 R$ 26.145,00

VALOR TOTAL R$ 2.257.981,68



3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua
assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Fundação Vida realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento
dos descontos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Fundação Vida promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Fundação Vida convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) o aumento do desconto praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar aumentar seu desconto ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentarem seus
descontos aos valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Fundação Vida poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, a Fundação Vida deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. Não aceitar aumentar ser desconto registrado, na hipótese deste se tornar
inferior àqueles praticados no mercado; ou Pá
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4.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2, e 4.7.3
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência anexo ao Edital.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços.

5.3. A ata de realização da sessão pública da Coleta de Preços, contando a relação
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Garanhuns, 07 de maio de 2024.

Alam Gualberto Teixeira
Diretor-Presidente da Fundação da Vida

CONTRATANTE

Patricia Vivian de A. Vieira
Odontomedica Comercio Atacadista de Medicamentos LTDA

CONTRATADO

ALAM GUALBERTO 
TEIXEIRA:21562037846

Assinado de forma digital 
por ALAM GUALBERTO 
TEIXEIRA:21562037846



PROCESSO ADMINISTRATIVO (JUP) Nº 010/2024
COLETA DE PREÇOS (JUP) Nº 007/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2024

A FUNDAÇÃO VIDA, com sede à Quadra B, nº 60, Bairro Quatis, CEP 55.365-000,
Capoeiras – PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.091.618/0001-75, neste ato
representado pelo Diretor Presidente, Sr. Alam Gualberto Teixeira, portador do CPF nº
215.620.378-46, considerando o julgamento da Coleta de Preços, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 007/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital nº 010/2024,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Compras da
Fundação, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de material injetável e penso, para
atender as necessidades do Hospital Claudina e Teixeira e da Regulação da Rede
Municipal de Jupi/PE, conforme quantidades, especificações e forma de fornecimento
constante no Termo de Referência da Coleta de Preços nº 007/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor AGRFARMAMEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA , 12.237.860/0001-22, R SEVERINO DE
LIMA SA ,n º 125 ,AGAMENONMAGALHÃES , CARUARU/PE, (81) 9960-7184,ANDREZA GONÇALVES ROQUE, CPF:
098.300.894-95

ITEM UNID
. ESPECIFICAÇÃO DETALHADAS MARCA QUANT. VALOR

UNITARIO VALOR TOTAL

2 AMP Adrenalina inj. 1mg/ml HYPOFARMA 4.000,00 R$ 2,09 R$ 8.360,00
4 AMP Agua destilada 20ml injetável SAMTEC 10.000,00 R$ 0,67 R$ 6.700,00
5 AMP Agua destilada 5ml injetável SAMTEC 50.000,00 R$ 0,42 R$ 21.000,00
7 AMP Ampicilina 1 g inj. BLAU 1.000,00 R$ 6,78 R$ 6.780,00
9 AMP Azitromicina 500mg injetável TEUTO 300,00 R$ 36,63 R$ 10.989,00
19 AMP Cloranfenicol 1 g inj. FRESENIUS 1.500,00 R$ 5,26 R$ 7.890,00
21 AMP Cloreto de Sódio 0,9% inj. 10ml FARMACE 700,00 R$ 0,61 R$ 427,00
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3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua
assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Fundação Vida realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento
dos descontos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Fundação Vida promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Fundação Vida convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) o aumento do desconto praticados pelo mercado.

29 AMP Dopamina 50mg inj. UNIAO
QUIMICA

3.500,00
R$ 5,43 R$ 19.005,00

34 AMP Gentamicina 80 mg/2ml inj. HYPOFARMA 3.500,00 R$ 2,63 R$ 9.205,00
35 AMP Glicose de 25% injetável Alex Istar 2.000,00 R$ 0,93 R$ 1.860,00
39 AMP Levofloxacino 500mg injetável CRISTALIA 900,00 R$ 15,08 R$ 13.572,00
41 AMP Manitol 20% (200mg/ml) 250ml FRESENIUS 100,00 R$ 20,99 R$ 2.099,00
47 AMP Oxalina Sódica 500mg injetável Cristalia 400,00 R$ 12,47 R$ 4.988,00
48 AMP Oxitocina 5ui/ml Blau 3.500,00 R$ 6,42 R$ 22.470,00
49 AMP Piperacilina2,25g +

tazobactan 4,5g injetável
Blau 900,00

R$ 25,67 R$ 23.103,00

57 AMP Vanconicina 500mg injetável Blau 1.000,00 R$ 8,67 R$ 8.670,00
61 AMP Diazepam 5ml SANTISA 1.500,00 R$ 1,60 R$ 2.400,00
65 AMP Fentanil 50mcg/ml HIPOLABOR 800,00 R$ 7,80 R$ 6.240,00
69 AMP Morfina 0,2mg/ml cristalia 500,00 R$ 10,10 R$ 5.050,00
73 CX Agulha Desc. 40x12 CX COM

100UND
SR 50,00 R$ 15,85 R$ 792,50

90 UND Equipo para infusão de
sangue

medix 250,00 R$ 9,08 R$ 2.270,00

94 CX

Lâmina de bisturi N° 21 com
dados de identificação e
procedência, tempo de
validade e registro em órgão
competente, aço inoxidável,
invólucro em
alumínio,individual.CX COM
100UND

descarpack 200,00 R$ 54,98 R$ 10.996,00

107 UND

Sonda estomacal (nasogástrica)
N° 06 longa, descartável,
confeccionada em PVC atóxico,
flexível, transparente, com
batoque atraumático,
siliconizada, com
orifícios laterais, conectado
dados de identificação
e procedência, data e tipo de
esterilização e tempo devalidade.

Medsonda 200,00 R$ 1,38 R$ 276,00

VALOR TOTAL R$ 195.142,50



4.4. O fornecedor que não aceitar aumentar seu desconto ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentarem seus
descontos aos valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Fundação Vida poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, a Fundação Vida deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. Não aceitar aumentar ser desconto registrado, na hipótese deste se tornar
inferior àqueles praticados no mercado; ou

4.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2, e 4.7.3
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência anexo ao Edital.
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5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços.

5.3. A ata de realização da sessão pública da Coleta de Preços, contando a relação
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Garanhuns, 09 de maio de 2024.

Alam Gualberto Teixeira
Diretor-Presidente da Fundação da Vida

CONTRATANTE

Andreza Gonçalves Roque
AGRFARMA Medicamentos e Materiais Hospitalares LTDA
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